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GEP 33 000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

Li:'-1 N9 l·, 002/84 

''Dispõe sobre criação de escola e con
t~m outras provid~ncias'', 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu san
ciono a seguinte Le<l: 

Art. 19- E criada no lugar denominado povoado Bom ' 
Destino, neste Municfpio, uma Escola Municipal com a denominação ' 
de ''JAIME AVELAR LIMA''~ .. · 

Art. 29- A despesa com a execução da presente Lei' 
correra por conta de dotação do orçamento vigente. 

Art. 39- Esta Lei entrarã em vigor na data de sua ' 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de março de .. 
1984. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 
06 de junho de 1984, 
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